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PREFEITURA DA 

•1 	 InESTÂNCII3A TURÍSTãDE 

TRABALHO • RESPONSABILIDADE • PAZ SOCIAL 

LEI N° 4.138 DE 02 DE SET 

TURÍSTICA DE IBITINGA, 
Município, e nos termos da 
seguinte lei: 

EMBRO DE 2015. 
goll- 

Altera a Lei de Diretrizes Orçamentárias, criada Pela 
Lei Municipal n° 3.931, de 25 de junho de 2014. 

O SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
Estado de São Paulo, em conformidade com a Lei Orgânica do 
Resolução n° 4.426/2015, da Câmara Municipal, promulga a 

Art. 1°. Fica alterada a Lei de Diretrizes Orçamentárias — 
LDO, aprovada pela Lei Municipal n° 3.931, de 25 de junho de 2014, para o ano de 2015, nas 
ações do Programa 0000 — denominado Encargos Gerais do Município, com valor inicial de 
R$ 1.150.000,00 (hum milhão, cento e cinquenta mil reais), com diminuição de R$ 
350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais). 

Art. 2°. Fica alterada a Lei de Diretrizes Orçamentárias — 
LDO, aprovada pela Lei Municipal n° 3.931, de 25 de junho de 2014, para o ano de 2015, nas 
ações do Programa 0004 — denominado Serviço de Saúde, relativo ao exercício de 2015, com 
valor inicial de R$ 19.265.000,00 (dezenove milhões, duzentos e sessenta e cinco mil reais), 
com aumento de R$ 860.000,00 (oitocentos e sessenta mil reais). 

Art. 3°. Fica alterada a Lei de Diretrizes Orçamentárias — 
LDO, aprovada pela Lei Municipal n° 3.931, de 25 de junho de 2014, para o ano de 2015, nas 
ações do Programa 0016 — denominado Fundo de Integração pelo Esporte, relativo ao 
exercício de 2015, com valor inicial de R$ 980.000,00 (novecentos e oitenta mil reais), com 
diminuição de R$ 20.000,00 (vinte mil reais). 

Art. 4°. Fica alterada a Lei de Diretrizes Orçamentárias — 
LDO, aprovada pela Lei Municipal n° 3.931, de 25 de junho de 2014, para o ano de 2015, nas 
ações do Programa 0056 — denominado Gestão Administrativa e Financeira, relativo ao 
exercício de 2015, com valor inicial de R$ 13.548.500,00 (treze milhões, quinhentos e 
quarenta e oito mil e quinhentos reais), com aumento de R$ 570.000,00 (quinhentos e setenta 

mil reais). 

Art. 5°. Fica alterada a i de 
LDO, aprovada pela Lei Municipal n° 3.931, de 25 de junho de 2014 
ações do Programa 0181 — denominado Serviços de Utirdade Públi 
de 2015, com valor inicial de R$ 22.738.500,00 (vinte d is milhe  

oito mil e quinhentos reais), com diminuição de R$ 380.O00 O (treze 

etrizes Orçamentárias — 
para o ano de 2015, nas 
a, relativo ao exercício 
es, setecentos e trinta e 
tos e oitenta mil reais).          
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P. M., em 02 de setembro de 2015. 

RENTIN 

a Secretaria de Administração da 

PREFEITURA DA 

1
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Art. 6°. Fica Orada a Lei de Diretrizes Orçamentárias — 
LDO, aprovada pela Lei Municipal n° 3.931, de 25 de junho de 2014, para o ano de 2015, nas 
ações do Programa 0240 — denominado Eventos T 'sticos, relativo ao exercício de 2015, 
com valor inicial de R$ 3.657.000,00 (três mil - s, seis ntos e cinquenta e sete mil reais), 
com diminuição de R$ 100.000,00 (cem mil r- is). 

Art. 7 

publicação revogadas as disposições em 

. Esta 
ontrário. 

PEDRO 	 NER r • OS 
Secre 	 Administração 
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